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Elemento integrante do con-
junto de mcdidas de natureza 
diversificada tomadas crn proJ 
do desenvolvirnento do corner-
cio exterior, o seguro dc crCdito 
a exportaco, divide sua carac-
terizacâo entre: de urn lado - o 
seguro de crCdito - corn o se-
gurador assurnindo o risco da 
insolvCncia do importador e, de 
Outro, as exigCncias conjuntu-
rais de urn instrumento funda-
mental da poiltica econômica.' 

IHERING assinala que "o 
comércio sern crCdito é corno 
urn pássaro sem asas", e DEL 
.CANO que "para vender no 
exterior é necessàrio competir 
näo apenas em preco, qualida-
de e apresentaçao, como tam-
bern em condicOes de pagarnen-
to, pois cada vez mais se impOe 
a dilatacao de prazos; de outra 
parte, no comCrcio exterior, 
alCm do risco comercial ordiná-
rio de insolvCncia dos compra-
dores, existem os perigos me-
rentes a fatos de carãter politico 
e catastrOfico, pelo que resulta 
mais necessário o Seguro de  

CrCdito a Exportacao."2> 
CABRERA o define, sob o 

perfiljuridico, corno "a relaçao 
jurIdica entre o segurado 
(exportador ou entidadc de crC-
dito) c o segurador, cuja finali-
dade é obter urn substituto eco-
nôrnico para aquele, mediante 
eventual realizacão dos riscos 
(sinistros) derivados do corner-
cio exterior, quer sejarn de na-
tureza comercial, quer sejam de 
caráter politico ou extraordiná-
rio." 

Em doutrina, cumpre ressal-
var a sua cOnCeituaçãO, en-
quanto verdadeiro contrato de 
seguro, C bastante polêrnica, 
apesar de prevalecer a opinião 
posit iva.() 

Sua criacâo, no direito posi-
tivo, verteu da Espanha, atra-
yes do Real Decreto-Lei de 6 de 
agosto de 1928, cujo art. 5? di-
zi a: 
"0 Eictado desiinará a partici-
pacão e auxIlio que se especiji-
cain no arligo 6.° a Sociedade 
que, corn o objetivo de assegu-
rar aos exporiadores espanhOis 

contra perdas ocasionudas em 
virtude da exporlação, se cons-
tiiva entre as Entidades dc Se-
guros e o Bunco Exterior da Es-
panha ajustando-se Os seguinies 
bases:... "u 

No Brasil, o seguro de crCdi-
to a exportaçao foi instituido 
apenas em 1962, por forca do 
Decreto n? 736. Dificuldades 
práticas inerentes a sua opera-
cionalizacâo impuseram que 
fosse sancionada a Lei n? 
4.678, posteriormente regula-
mentada pelo Decreto-Lei n? 
57.286, de 11 de novembro de 
1965, o qual regula por excelCn-
cia esse ramo securitário em 
nosso pals. 

0 trabalho de "underwri-
ting" teve seu inlcio em 1961, 
apOs o Conselho Monetário 
Nacional autorizar operacOes 
corn moedas estrangeiras, atra-
yes do Comunicado FICAM n? 
55, do Banco Central. 

Tern, portanto, uma histOria 
recente(6) em comparacäo corn o 
"veiho mundo" e os Estados 
Unidos da Am&ica.(71  
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Nos dias atuais, o seguro de 
crdiio a exportaçao tern urn 
papel muito importanle a de-
senvolver. 0 Brasil carece de di-
visas, scu parquc 111(11151 rial tor-
nou-sc bastante significativo, 
os produtos brasileiros passa-
ram a compeL hr em qualidade e 
preço com os estrangeiros, a in-
tegracão econôrnica do Cone 
sul e a integracão de Portugal e 
Espanha na Cornunidade Eco-
nOrnica Européia tracionarn 
importantes canais de exporta-
cão a serem ocupados; enfirn, 
esião presentes excelentes con-
diçOes para o desenvolvimento 
da atividade exportadora brasi-
leira, o que nos induz a recor-
dar as palavras de CABRERA 
sobre a irnportãncia do aperfei-
çOafllenio deste rarno securit1-
r1o: ... a relaçao entre Seguro 
de Crdito a exportação e co-
rnêrcio exterior constitui urna 
unidade diaktica, no sentido de 
que não haverâ Seguro de Cr-
duo a exportaçäo scm urn co-
mêrcio exterior firme, e não ha-
vera urn cornêrcio exterior sOli-
do scm urna articulacão correta 
do Seguro de Crédito a expor-
tacao.' '8) 

Certaiiieiite inspirado na im-
portãncia atual dos rarnos de 
crédito c garantia - esforçado 
no arrojo C coragem inegáveis 
da sua atual administracão - o 
InstituLo de Resseguros do Bra-
sil prornove urn visivel aperfei-
çoarnento do scu Departamen-
to de Crdito e Garantia. 

Assirn, man i festa a relevãn-
cia do assunto nos dias de hoje, 
tratarernos de analisar urna p0-
Iêrnica coberiura do seguro de 
crédito a exportacao brasileiro: 
a do risco de mora ânua do im-
port ador. 

Inicialmente, recordamos a 
preciosa doutrina de STI-
GLITZ: "a nocao de sinistro se 
acha estreitamente ligada a de 
risco pois, como jã o afirma-
rnos, o primeiro é a realizacão 
do segundo, tal como este te-
nha sido previsto no 
contrato." 

Desse modo, para sabermos 
quando ocorre urn sinistro, o 
qual semore obriga o segurador  

a pagar a respectiva indeniza-
ção, (desde que 0 segurado te-
nba cumprido corn as suas obri-
gaçOes(o) e incumbênciasiow) 
devemos conhecer quais 5O os 
riscos cobertos e se o fato dano-
so ou prejudicial foi ou não, a 
realizaçao de urn desses mes-
mos riscos.)'') 

Nas apOlices brasileiras de se-
guro de crédito a exporLação, 
os riscos corncrciais ou ordiná-
rios cobertos são ''... os riscos 
de insolvéncia do devedor..." 
(clãusula 2 das CondiçOes Ge-
rais), individualizados e delimi-
tados nas sub-cláusulas "2.1" e 
"2.2'', in verbis: 

"2.1 - Considerar-se-à caracle-
rizada a uisolpenciu clv devedor 
iia data em que for: 
2. ].1 - decretadajudicialmenie 
afalência ou concordata do de-
vedor, ou ato legal de efeito 
equivalente; 
2. 1.2 - concluido urn acordo 
particular do devedor corn os 
seus credores, corn anuéncia da 
seguradora, para pagarnenw 
(10 debito coin reduçao; 
2. 1.3 - executado o devedor, 
seus beris se revelein insuficien-
tes, ou insusceliveis de seqües-
tro ou penhor. 
2.2 - Considerar-se-á iamnbémn, 
insolvenie o imnportador que 
não liver pago o sea débito den-
iro de 12 (doze) meses do vend-
mento inicial ou regular,nenle 
prorrogado, não con lestado 
pelo devedor, desde que duran-
Ic esse periodo o segurado te-
nha totnado as pro vidéncias pa-
ra resguardar sea credilo, con-
formne estabelecido na clOusula 
16 destas CondiçOes Gerais." 

As trés prirneiras hilx)leses 
achain-se previstas nos diplo-
mas legais que regularn o segu-
ro sob anàlise 2,  e se ref'erern ao 
estado de insolvabilidade total 
ou parcial do irnportador, ou 
seja, sua incapacidade cconñ-
mico-financeira para adimplir. 

A quarta c ültima hipótesc, 
ao contrãrio, consiste nurna 
inovação da apOlice em relação 
ao direito positivo, dcvido a  

lacuna cxiStente neste que, não 
fossc prccnchida, implicaria em 
imotivada dcficiëncia no âmbi-
to de coberwra do seguro de 
crédito a exportação. 

E quc na doutrina moderna,o 
conceito insolvéncia significa o 
inadimplemento da obrigaçao 
scm motivo juridico relevante. 

Assim, a insolvabilidade con-
siste numa espécie de insolvên-
cia, sendo esta g6nero.u4 mobs-
LanLc ser o risco coberto deno-
minado "insolvëncia", as hipó-
eses previstas pelo direito posh-

tivo,2  representani modos de 
caracterizacao do estado de in-
solvabilidade do importador. 
Como acréscirno da subclãusu-
Ia "2.2", portanto, restou co-
herto o risco de insolvabilidade, 
na liipOtcsc dc mora prolonga-
da do irnportadorr. E, para 
efeito de cobcrtura, a mora su-
perior a doze meses caracteriza 
o estado de insolvabilidade do 
i inport ador. 

Essa mesina cobertura en-
contrarnos no direito positivo 
espanhol. A teor do art. 3? do 
Decreto 3.138, de 22 de dezem-
bro de 1971, realiza-se risco co-
mercial cobcrto, dentre outras 
hipOteses, ''quando transcorri-
dos seis meses (oito meses 
quando o seguro é uma instil ui-
ção financeira) a partir da nod-
ficação, feita pelo segurado a 
Entidade seguradora da resolu-
cão do contrato-base da expor-
taçao, por inadimplemento das 
obrigacOes contraIdas tanto por 
parte do comprador corno das 
pcssoas que ihe prestam garan-
tia, ou quando transcorrido o 
mesmo prazo a partir da comu-
nicacao do não pagamento de 
cada vcncirncnto contratual"o 

Não sendo ilicita a cobertura 
do risco em telal conlorme, 
adcrnais, ao art. 20  do Decreto-
Lci 73/66 - e dianie da inequi-
vocidade do tcxto contratual, 
most ra-se absolutamente despi-
cicndo qualqucr exercicio de 
hcrmcneutica jurídica visando 
a dernonstração de que se en-
contra em pleno vigor. 

Scm embargo de sua licitude 
c clareza, as scguradoras vein 
ignorando cssa cobertura e 
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negando-se ao pagamento das 
indenizacöes devidas aos segu-
rados exportadores. 

Desconhecemos as razOes 
pragmáticas desse comporta-
mento; entretanto a lei deve ser 
cumprida ate que seja revoga-
da; e tanto o contrato de seguro  

é tel entre as partes quanto não 
fol extromitida das apOlices de 
seguro de crédito a cxportação 
a c!áusula dando cobertura a 
mora ânua do importador. 

A fim de permitir o incre-
mento da exportacao de bens e 
servicos, o mercado segurador  

deve, irnperiosamcnte, vertcr-
se ao cumprimento das obriga-
cOes insertas nas apôlices de se-
guro de crédito a exportaçâo c 
aperfeiçoã-Ias a urn de que se 
tornern instrumentos sérios, 
confiãveis e hábeis a satisfacão 
de nosso potencial exportador. 
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